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ALTERAÇÃO DO ANEXO III DO AVISO TJ Nº 142/2012  
(CANDIDATOS INABILITADOS NA PROVA ESCRITA E PRÁTICA – CRITÉRIO DE ADMISSÃO) 

 
O Presidente da Comissão do LIII Concurso Público para a Outorga das Delegações das 
Atividades Notariais e/ou Registrais, no uso das suas atribuições e, ainda, de acordo com 
o respectivo Edital publicado no Diário da Justiça Eletrônico, de 27/04/2012. 
 
CONSIDERANDO que a Comissão do Concurso checou junto à CETRO CONCURSOS 
todos os resultados divulgados relativamente à Prova Escrita e Prática, tendo sido 
constatado um único erro material, relativo ao Anexo III do Aviso TJ nº 142/2012, publicado 
em 05/12/2012, AVISA: 
 
I – Fica retificado o conteúdo do Anexo III, do Aviso TJ nº 142/2012, quanto à pontuação 
da candidata inscrita sob o nº 337002905M, tendo a mesma obtido 4,80 pontos e não zero, 
como constou da publicação. 
 
Rio de Janeiro, 11 de dezembro de 2012. 
 

 
Desembargador HELENO RIBEIRO PEREIRA NUNES 

Presidente da Comissão do Concurso 
 
 
 
 
 
 
 


